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Assunto DESPESAS NAO COMPROVADAS

Recorrente PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados € discutidos os presentes autos.

Resolvem os-membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias — Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogerio Borges,
Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, lagaro Jung Martins,
José Roberto Adelino da Silva (Suplente convocado), Jandir Jose Dalle Lucca e Paulo Mateus
Ciccone (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario e recurso de oficio interpostos em face do acordao
proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ).

Adoto, em sua integralidade, o relatorio do Acordao de Impugnagéo n°® 12-83.171,
proferido em 27 de julho de 2016, pela 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento no Rio de Janeiro (DRJ/RJ), complementando-o, ao final, com as pertinentes
atualizacOes processuais.

"Tratam 0s presentes autos de exigéncias de oficio do imposto de renda de
pessoa juridica, R$ 5.510.745,00, fls. 681 e da CSLL, R$ 3.320.846,22, fls.
690, acrescidas de penalidade de 75% e encargos moratérios, atinentes ao ano
calendario de 2011, de pessoa juridica tributada com base no lucro real anual.

2.-De acordo com o Relatério Fiscal (RF) de fls. 697/776, fundamentaram as
exacoes:
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Evandro Correa Dias � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogerio Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Iagaro Jung Martins, José Roberto Adelino da Silva (Suplente convocado), Jandir Jose Dalle Lucca e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
   
 Trata-se de recurso voluntário e recurso de ofício interpostos em face do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ).
 Adoto, em sua integralidade, o relatório do Acórdão de Impugnação nº 12-83.171, proferido em 27 de julho de 2016, pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (DRJ/RJ), complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizações processuais.
 "Tratam os presentes autos de exigências de ofício do imposto de renda de pessoa jurídica, R$ 5.510.745,00, fls. 681 e da CSLL, R$ 3.320.846,22, fls. 690, acrescidas de penalidade de 75% e encargos moratórios, atinentes ao ano calendário de 2011, de pessoa jurídica tributada com base no lucro real anual.
 2.-De acordo com o Relatório Fiscal (RF) de fls. 697/776, fundamentaram as exações:
 2.1.-excesso de amortizações/depreciações de equipamentos e imóveis não computadas na apuração do lucro real: R$ 541.123,35, fls. 725,727/728;
 2.2.-custos/despesas operacionais não comprovados nas seguintes contas contábeis:
 2.2.1.-35211520008 � Assessoria para Tele Atendimento, R$ 123.975,71, glosas fundamentadas em apropriações por duplicidade: mesmo valor, mesmo fornecedor, mesma data, fls. 745; valores repetitivos listados às fls. 920.
 2.2.2.- 35211320001 � Serviços Técnicos de Informática: R$ 15.080.007,26, glosas decorrentes de despesas sem o CNPJ ou identificação do fornecedor, ou linhas de apropriações repetidas, fls. 747; valores glosados listados às fls. 922/1022;
 2.2.3.- 35211520001 � Assessoria e Controle PJ: R$ 6.393.868,50, despesas sem o CNPJ ou identificação do fornecedor ou linhas de apropriações repetidas, fls. 748; valores glosados listados às 1024/1062.
 3.-Paralelamente foi exigida multa isolada, 50%, R$ 2.776.371,88, sobre valores correspondentes aos acréscimos de estimativas mensais do IRPJ, decorrentes das glosas de despesas de que tratam os presentes autos, demonstrativos às fls. 761/775.
 4.-Ciente das exigências em 23/12/2015, fls. 1066, o sujeito passivo acostou aos autos a impugnação de fls. 1072/1113, e documentação anexa, protocolada em 21/01/2016, fls. 3075, através da qual, alega, em síntese: 
 4.1.-Nulidades dos lançamentos:
  4.1.1.- do IRPJ: existe erro nas bases de cálculo adotadas ao lançamento do IRPJ e das multas isoladas por suposta falta de pagamento de estimativas mensais de IRPJ, que se afigura a maior, indevidamente, pelo fato da não dedução de parcela destinada ao Programa de Alimentação do Trabalhador e contrariando ordem judicial definitiva obtida pela Impugnante nos autos do Processo n° 0007422-25-2009.403.6100;
  4.1.2.- da CSLL: a autuação não informa o lançamento de multas isoladas por pretensa falta de recolhimento de estimativas mensais, induzindo a impugnante ao erro de que tal penalidade não tenha sido imposta, contrariando o RF;
 4.1.3.- improcede a autuação de CSLL por carência de base legal, dado que valores não dedutíveis para efeitos do IRPJ, não se aplicam a CSLL.
 4.1.4.-Descabem as multas isoladas aplicadas:
 4.1.4.1.por serem cominadas de forma concomitante com a multa de ofício; 
 4.1.4.2.- recaírem sobre estimativas mensais de ano-calendário anterior (2011) às autuações (2015); 
 4.1.4.3.ter sido adotada base de cálculo nas autuações, em relação às estimativas mensais de IRPJ em montantes superiores àqueles tidos por devidos no ajuste anual.
 4.1.5.- Descabe a aplicação de juros sobre as multas.
 5.-No mérito, relativamente às Despesas com Serviços de Terceiros, alega que, além de estar comprovada a sua natureza operacional - sequer contestada pela fiscalização -, é fato que foram incorridas com prestadores de serviços diversos, cuja identificação consta das Notas Fiscais e dos Contratos de Prestação de Serviços respectivos. Não foram deduzidas em duplicidade na apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL, mas limitadas ao valor pago pela Impugnante pelos serviços, devidamente apontado na documentação que as ampara; apenas aludidas despesas eram rateadas por centros de custo, conforme demonstrado na impugnação, fls. 1085/1086, e na documentação anexada aos autos, fls. 1375/3062.
  5.1.-Quanto às Despesas com Depreciação: as taxas de depreciação aplicadas pela Impugnante condizem com o real tempo de vida útil dos equipamentos de processamento de dados e das edificações que lhes são objeto; e, no conjunto das despesas deduzidas a título de depreciação, fica clara insubsistência do montante considerado excessivo pela fiscalização, dado que, no período, a Impugnante, por equívoco apurou taxas inferiores àquelas estabelecidas pela RFB, o que haveria de ser considerado, ao menos, para abater o seu montante.
 É o relatório."
 
 Complementa-se o relatório acima transcrito. 
 A impugnação da Recorrente foi julgada procedente em parte, conforme a seguinte ementa:
 "ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ Ano-calendário: 2011 
 DEPRECIAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE VALORES APROPRIADOS A MAIOR. IMPERTINÊNCIA.
 Por se encontrar intima e diretamente ligado à natureza do ativo imobilizado, custo de aquisição e prazo de vida útil, é impertinente a compensação a maior, de determinados bens, com apropriações de idêntica natureza, a menor, de outros bens.
 DESPESAS OPERACIONAIS. COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL.
 Insustentável a apropriação de despesas operacionais sem lastro em documentação hábil que sustente a dedução na apuração do lucro líquido.
 JUROS MORATÓRIOS INCIDÊNCIA SOBRE PENALIDADE. LEGITIMIDADE.
 É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL Ano-calendário: 2011 BASE DE CÁLCULO. APROPRIAÇÕES AO ARREPIO DA LEGISLAÇÃO COMERCIAL. EFEITOS.
 A apropriação de despesas ao arrepio da legislação comercial distorce o lucro líquido; portanto, a base de cálculo ajustável da CSLL."
 Destaca-se que no Acórdão de Impugnação, entendeu-se que a documentação apresentada na Impugnação comprovou parcialmente os custos/despesas operacionais objetos dos lançamentos de IRPJ e CSLL. Deu-se parcial à impugnação para: 
 I.-exonerar o sujeito passivo das penalidades isoladas, incidentes sobre estimativas do IRPJ; 
 II.- reduzir as exigências do IRPJ e da CSLL para, respectivamente, R$ 521.986,29 e R$ 313.191,77, acrescidas de penalidade de 75% e encargos moratórios.
 Em virtude da exoneração do crédito tributário, a Presidente da 2ª. Turma de julgamento recorreu, de ofício, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
 Quanto às despesas apropriadas à conta 35211520001 � Assessoria e Controle PJ, ressalta-se que não houve manifestação impugnatória sobre parcela dos valores da glosa, que se relacionam a pagamentos sem identificação do fornecedor, conforme trecho do voto transcrito a seguir.
 11.- Quanto às despesas apropriadas à conta 35211520001 � Assessoria e Controle PJ, fls. 1024/1063 e 1513/1608, importa ressaltar que parte da glosa se relaciona a pagamentos sem identificação do fornecedor. Sobre tais valores não houve manifestação impugnatória para que, mesmo com o rateio de valores, identificasse o fornecedor. Evidentemente, despesas junto a terceiros, sem lastro documental, são inadmissíveis à apuração do lucro comercial e real. Como aquelas a seguir identificadas.
 11.1.- Conta razão contábil 325115001, fls. 1024/1063:
 11.1.1.-datas e valores em R$:
 Data
 Valor
 Data
 Valor
 
 31/03/2011
 405.000,00
 30/06/2011
 277.851,43
 
 29/04/2011
 415.000,00
 29/07/2011
 7.437,76
 
 02/05/2011
  220,00 
 29/07/2011
 195,42
 
 30/06/2011
  1.500,00 
 01/08/2011
 877,61
 
 30/06/2011
 3449,28
 31/08/2011
 823,85
 
 30/06/2011
 11.862,40
 31/08/2011
 645,16
 
 30/06/2011
 11.862,40
 31/08/2011
 1.290,32
 
 30/06/2011
 11.862,40
 31/08/2011
 92.531,71
 
 30/06/2011
 12.500,00
 31/08/2011
 123,00
 
 30/06/2011
 13.546,80
 30/09/2011
 195,42
 
 30/06/2011
 277.851,43
 30/09/2011
 195,42
 
 Subtotal
 1.164.654,71
 
 382.167,10
 
 Total
 
 
 1.546.821,81
 
 
 Inconformada com a procedência parcial de seus pedidos, a recorrente interpôs Recurso Voluntário (fls. 3093/3129) a esta Colenda Turma, onde reproduziu as suas alegações de impugnação, requerendo:
 Do necessário desprovimento do Recurso de Ofício.
 Quanto à correta dedução de despesas com serviços de terceiros
 Afigura-se insubsistente a glosa das Despesas com Serviços de Terceiros sob alegação de dedução em duplicidade, sendo certo que tal entendimento fiscal decorreu de um equívoco na compreensão dos registros contábeis e fiscais da Recorrente.
 Além de comprovar a ausência de duplicidade na dedução dessas despesas, as provas ora carreadas demonstram, também, a insubsistência da glosa motivada pela alegada falta de identificação dos prestadores de serviços.
 Quanto ao descabimento das multas isoladas de 50% cominadas in casu pela concomitância com a multa de ofício
 As multas isoladas não se aplicam in casu, diante da concomitância deflagrada com a multa de oficio de 75%, o que é ampla e pacificamente rechaçado pela jurisprudência administrativa, tendo sido corretamente canceladas pelo v. Acórdão Recorrido.
  Ainda que não fossem canceladas as multas isoladas impostas, deveriam, ao menos, ser limitadas pelo montante do tributo tido por devido ao final do ano-calendário.
 Da improcedência da parcela remanescente do lançamento
 Preliminarmente: Da nulidade do lançamento de IRPJ e necessária revisão do Auto de Infração de IRPJ, por de erro na base de cálculo
  Em sede de Impugnação, a Recorrente alegou a nulidade do lançamento por erro na aferição da pretensa base de cálculo do IRPJ, pelo fato de o I. Auditor-Fiscal não ter deduzido parcela destinada ao PAT, contrariando ordem judicial definitiva vazada nos autos dão Processo n° 0007422-25.2009.403.6100.
 Ocorre que a D. DRJ/RJO recusou-se a analisar tal argumento, sob a alegação de que a Recorrente não teria acostado à Impugnação os documentos que comprovariam o direito à dedução do PAT na base de cálculo do IRPJ.
 Porém, ao contrário do que assevera a DRJ/RJO, a Recorrente apresentou uma série de documentos para embasar o seu direito à dedução da parcela do PAT, quais sejam: (i) Certidão de Objeto e Pé do Processo n° 0007422-25.2009.403.6100, demonstrando o trânsito em julgado, em 05/12/2014, da decisão que lhe assegurou o direito de deduzir na apuração do IRPJ a parcela do PAT sem as limitações infralegais (Doc. 03 da Impugnação, reapresentada neste ato como Doc. 03), e (ii) demonstrativo de cálculo computando-se a devida dedução do PAT sobre o débito de IRPJ lançado (Doc. 04 da Impugnação, reapresentada neste ato como Doc. 04).
 É inconteste a indevida majoração da exigência fiscal causada pela inobservância da coisa julgada vazada nos autos do Processo n° 0007422-25.2009.403.6100. E, conforme entendimento já pacificado deste C. CARF, o erro na quantificação do lançamento implica a sua nulidade por vício material.
 Subsidiariamente, ainda que não se reconheça a nulidade da autuação, é imperioso que se determine a exclusão dessa parcela do lançamento, sob pena de se manter a violação à coisa julgada formada nos autos do Processo n° 0007422-25.2009.403.6100, o que vai frontalmente contra a própria Constituição Federal de 1988, no seu art. 50, XXXVI.
  Da dedutibilidade das despesas com serviços de terceiros remanescentes registradas na conta nº. 3521152001 (SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONTROLE DE PJ)
 A Recorrente conseguiu reunir os documentos que evidenciam a identificação dos fornecedores beneficiários dos pagamentos ainda glosados, motivo pelo qual os colaciona ao presente recurso e pede o seu conhecimento, na forma do art. 57, §4°, I, do Decreto n° 7.574/11, bem como em linha com o entendimento deste C. CARF no sentido da prevalência do Princípio da Verdade Material (Doc. 05).
 A Recorrente verificou que parte dos valores apontados pela DRJ/RJO, como por exemplo, os montantes de (i) 405.000,00, de 31/03/2011, e (ii) 415.000,00, de 29/04/2011, consistiam em lançamentos de provisões não deduzidas e que teriam sido revertidas, conforme demonstram os documentos anexos (Doc. 06), de modo que (i) não se tratariam de despesas com fornecedores e (ii) não teriam impactado a apuração do IRPJ e CSLL.
 Tendo em vista que a posição deste C. CARF é pacífica em favor da prevalência dos Princípios da Verdade Material e da Informalidade sobre o rigor formal, deve ser admitida a juntada de documentos pela Recorrente, mormente porque trazem à lume a verdade dos fatos, consubstanciada na devida identificação dos fornecedores dos pagamentos glosados � único requisito tido por descumprido na avaliação do v. Acórdão Recorrido -, o que evidencia a sua dedutibilidade e a conseqüente improcedência da sua glosa.
 Da dedutibilidade das despesas com depreciação glosadas
 Considerando que as taxas divulgadas pela RFB utilizam urna base comum/média para cada espécie de bem, é facultado ao contribuinte utilizar taxas diferentes de depreciação, desde que o faça mediante comprovação adequada, geralmente por meio de laudo de avaliação de ativos, conforme previsto nos arts. 309 e 310 do RIR/99.
 Ademais, a glosa das Despesas com Depreciação mostra-se insubsistente, pois o montante considerado excessivo pela D. Fiscalização não computa as despesas calculadas a taxas inferiores àquelas definidas pela RFB, o que haveria de ser observado para se apurar se, de fato, houve o alegado excesso.
 Da inaplicabilidade das regras de (in)dedutibilidade do IRPJ à CSLL
 A própria legislação tributária que reconhece a distinção das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.981/95, o qual é expresso em determinar que se aplicam à CSLL as mesmas regras de apuração e pagamento do IRPJ "(...) mantida a base de cálculo e alíquotas previstas na legislação em vigor (...)".
 Resta evidente, assim que, ainda que se mantenha a adição ora questionada à base de cálculo do IRPJ, esta não há de acrescer a base de cálculo da CSLL, por ausência de base legal, mormente na medida em que a própria fiscalização reconhece que os valores adicionados seriam parcelas indedutíveis do lucro real, por ofensa ao art. 299 do RIR/99, não se referindo, em momento algum, ao lucro líquido, que é a base de cálculo da contribuição social em questão, nos termos do art. 2° da Lei n° 7.689/88.
 Do descabimento dos juros de mora sobre a multa de ofício
 A aplicação de juros de mora sobre a multa carece de base legal. Os arts. 113, 139 e 161, do CTN, não há previsão à cobrança de juros de mora sobre multa.
 A Lei n° 9.430/96, em seu art. 61, §3º, restringe a regra legal da limitação da incidência dos juros de mora ao valor dos tributos e não de multas vinculadas.
 Em 30/08/2017, a recorrente apresentou petição de desistência parcial de recurso formulado nos autos do processo (fls. 3234/3235), em virtude de adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), de que tratam a Medida Provisória nº 783, de 2017, e a IN RFB nº 1711, de 2017. Em função da desistência parcial apenas em relação aos débitos decorrentes da glosa de despesas com depreciação, item 4 do Termo de Verificação Fiscal, mantém-se em discussão os demais débitos.
 
 
 Voto
 Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.
  Os recursos voluntário e de ofício atendem aos pressupostos de admissibilidade, pelo que deles se toma conhecimento.
 Nota-se que não houve a manifestação da Autoridade Fiscal sobre documentos trazidos pela Recorrente em sua Impugnação, em que a D. Autoridade Julgadora infra concluiu pela exclusão das Despesas com Serviços de Terceiros registradas nas contas contábeis n° 3521152008 (Serviços de Assessoria para Teleatendimento) e 35211320001 (Serviços Técnicos de Informática), e de parte das despesas vinculadas à conta n° 3521152001 (Serviços de Assessoria e Controle de PJ).
 Verifica-se que não houve a manifestação nem da Autoridade Fiscal nem da Autoridade Julgadora de 1ª Instância sobre os documentos apresentados pelas recorrente sobre a dedução da parcela destinada ao PAT. Em especial a Certidão de Objeto e Pé do Processo nº 0007422-25.2009.403.6100, (Doc. 03 da Impugnação, reapresentada neste ato como Doc. 03), e demonstrativo de cálculo computando-se a devida dedução do PAT sobre o débito de IRPJ lançado (Doc. 04 da Impugnação, reapresentada neste ato como Doc. 04).
 Em atenção aos princípios da razoabilidade e verdade material reconhece-se a necessidade de se considerar os documentos apresentados junto ao recurso voluntário, que a recorrente alega demonstrar a comprovação das despesas, vinculadas à conta nº 3521152001 (Serviços de Assessoria e Controle de PJ), em relação à parcela mantida da glosa, não haveria identificação dos respectivos fornecedores beneficiários dos pagamentos. Por exemplo a recorrente alega que os montantes de (i) 405.000,00, de 31/03/2011, e (ii) 415.000,00, de 29/04/2011, consistiam em lançamentos de provisões não deduzidas e que teriam sido revertidas, conforme demonstram os documentos anexos (Doc. 06), de modo que (i) não se tratariam de despesas com fornecedores e (ii) não teriam impactado a apuração do IRPJ e CSLL.
 Em uma análise superficial, embora a recorrente tenha acostado uma grande quantidade de documentos à sua Impugnação e ao Recurso Voluntário, não há a vinculação, individualizada, dos documentos apresentados com as despesas consideradas não comprovadas. Da mesma forma que a recorrente vinculou, como exemplo, algumas notas fiscais às despesas, tal procedimento deve ser adotado de forma exaustiva para todas as despesas glosadas.
 Continuando a análise perfunctória, verifica-se que a apresentação da certidão do processo Certidão de Objeto e Pé do Processo n° 0007422-25.2009.403.6100, (Doc. 03 da Impugnação, reapresentada neste ato como Doc. 03), e o demonstrativo de cálculo computando-se a devida dedução do PAT sobre o débito de IRPJ lançado, são insuficientes para a comprovação da referida despesas. Sendo necessário a sua análise pela Autoridade Fiscal, inclusive realizar o confronto com a contabilidade, e a solicitação de demais julgamentos que se julgar necessário.
 Diante dos documentos e alegações trazidas pelo recorrente em sua Impugnação e em seu Recurso, o julgamento foi convertido em diligência, através da Resolução nº1402-000.665 � 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, , remetendo-se os autos do presente feito à unidade local, para:
 Realizar a análise, considerando todos os documentos apresentados pela recorrente, inclusive na Impugnação e no Recurso Voluntário, para verificar a dedutibilidade das despesas das seguintes contas: 
 35211520008 � Assessoria para Tele Atendimento, R$ 123.975,71, glosas fundamentadas em apropriações por duplicidade: mesmo valor, mesmo fornecedor, mesma data, fls. 745; valores repetitivos listados às fls. 920. 
 35211320001 � Serviços Técnicos de Informática: R$ 15.080.007,26, glosas decorrentes de despesas sem o CNPJ ou identificação do fornecedor, ou linhas de apropriações repetidas, fls. 747; valores glosados listados às fls. 922/1022; 
 35211520001 � Assessoria e Controle PJ: R$ 6.393.868,50, despesas sem o CNPJ ou identificação do fornecedor ou linhas de apropriações repetidas, fls. 748; valores glosados listados às 1024/1062.
 Elaborar planilha com a análise de todos os itens/documentos apresentados para justificar as despesas com serviços de terceiros, com base nos critérios utilizados no auto de infração. 
 Elaborar demonstrativo, com os valores das despesas consideradas dedutíveis, e os valores sujeitos à glosa. 
 Realizar a análise, considerando todos os documentos apresentados pela recorrente, para verificar a dedutibilidade a título PAT. 
 Elaborar demonstrativo dos valores remanescentes de IRPJ e CSLL.
 Elaborar relatório, trazendo demonstrativos e a fundamentação das constatações alcançadas, com justificativas e explicações claras.
 
 A Autoridade Fiscal realizou extensiva análise feita da documentação, conforme Relatório de Diligência (fls. 4768 a 4915) e duas planilhas anexas, apresentando em síntese as seguintes conclusões:
 A comprovação da dedutibilidade das despesas objeto da conta 35211520008 �Assessoria para Tele atendimento;
  A comprovação da dedutibilidade de parte das despesas objeto das contas35211320001 (Serviços Técnicos de Informática) e 35211520001 (Serviços com Assessoriae Controle PJ); e
  A indedutibilidade das despesas com PAT, dada a ausência de documentação contábil que ateste a veracidade dos valores indicados.
 
 A Recorrente apresentou manifestação (fls. 4923 a 4944) afirmando que o relatório de diligência deve ser revisto pelas seguintes razões: �(i) deixou de apreciar documentos essenciais à comprovação do direito da Recorrente, a exemplo daqueles relativos à reversão de lançamentos de provisão não deduzida e da dedutibilidade das despesas com serviços de terceiros e com PAT; e (ii) manteve a glosa de despesas de serviços com terceiros a despeito de se reconhecer a sua comprovação em valores suportados pelos documentos fiscais e contábeis, ainda que parcialmente. E, quanto à despesas com PAT, olvida da comprovação do direito lastreado em coisa julgada e em documentos suficientes à quantificação da dedução pleiteada.
 A Recorrente alega que a diligência determinada pelo CARF não foi cumprida integralmente, in verbis:
 
 
 Afirma que houve a falta de análise dos documentos relativos a provisões não deduzidas e revertidas, in verbis:
 
  
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 [...]
 
 
 Alega que houve a falta de análise de notas fiscais referentes às despesas com serviços de terceiros, in verbis:
 
 
 
 
 
 
 Argumenta que houve a indevida manutenção de glosa de despesas com serviços de terceiros comprovadas, in verbis:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 [...]
 
 
 
 Argumenta que houve erro na classificação dos valores considerados não aceitos pela fiscalização, in verbis:
 
 
 
 
 Afirma que houve falta de elaboração de demonstrativos das despesas comprovadas e das despesas consideradas não comprovadas, in verbis:
 
 
 Alega que é indevida a negativa à dedutibilidade das despesas com PAT, in verbis:
 
 
 
 
 Ressalta-se que os documentos apresentados pela recorrente não foram objeto de análise pela Autoridade Fiscal da unidade de circunscrição da Receita Federal.
 Quanto à preclusão de apresentação das provas, a jurisprudência do CARF é nos sentido que os artigos 16, §4 e 17, ambos do Decreto nº 70.235/72 não podem ser interpretados de forma literal, mas, ao contrário, devem ser lidos de forma sistêmica e de modo a contextualizar tais disposições no processo administrativo tributário, no qual vige a busca pela verdade material.
 
 No caso concreto, diante das alegações da recorrente e dos documentos apresentados, apresenta-se a necessidade de nova diligência para análise dos documentos e alegações apresentadas na manifestação à diligencia realizada.
 
 Conclusão 
 Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento do recurso em diligência, remetendo-se os autos do presente feito à Unidade Local, para:
 Pronunciar-se, de forma conclusiva , sobre a procedência das alegações/documentos apresentados pela recorrente: 
 falta de análise dos documentos relativos a provisões não deduzidas e revertidas.
 falta de análise de notas fiscais referentes às despesas com serviços de terceiros
 a indevida manutenção de glosa de despesas com serviços de terceiros comprovadas.
 erro na classificação dos valores considerados não aceitos pela fiscalização
 falta de elaboração de demonstrativos das despesas comprovadas e das despesas consideradas não comprovadas
 indevida a negativa à dedutibilidade das despesas com PAT
 Elaborar planilha com a análise de todos os itens/documentos apresentados para justificar as despesas com serviços de terceiros, com base nos critérios utilizados no auto de infração. 
 Elaborar demonstrativo, com os valores das despesas consideradas dedutíveis, e os valores sujeitos à glosa. 
 Elaborar demonstrativo dos valores remanescentes de IRPJ e CSLL.
 Elaborar relatório, trazendo demonstrativos e a fundamentação das constatações alcançadas, com justificativas e explicações claras.
 Após a formulação e juntada do Relatório de Diligência, deverá ser dado vista ao recorrente, para que se manifeste, dentro do prazo legal vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesa.
 Devolver o presente processo ao CARF para prosseguimento.
 Posterior retorno à 2ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF para continuidade do julgamento.
 
 (assinado digitalmente)
 Evandro Correa Dias
 
 



Fl. 2 da Resolugdo n.° 1402-001.633 - 12 Sejul/4? Camara/2% Turma Ordinaria
Processo n° 16327.721157/2015-14

2.1.-excesso de amortizacOes/depreciacdes de equipamentos e imoveis nao
computadas na apuragdo do lucro real: R$ 541.123,35, fls. 725,727/728;

2.2.-custos/despesas operacionais ndo comprovados nas seguintes contas
contabeis:

2.2.1.-35211520008 — Assessoria para Tele Atendimento, R$ 123.975,71,
glosas fundamentadas em apropriagdes por duplicidade: mesmo valor, mesmo
fornecedor, mesma data, fls. 745; valores repetitivos listados as fls. 920.

2.2.2.- 35211320001 — Servicos Tecnicos de Informatica: R$ 15.080.007,26,
glosas decorrentes de despesas sem 0 CNPJ ou identificacdo do fornecedor, ou
linhas de apropriacGes repetidas, fls. 747; valores glosados listados as fls.
922/1022;

2.2.3.- 35211520001 — Assessoria e Controle PJ: R$ 6.393.868,50, despesas
sem 0 CNPJ ou identificagho do fornecedor ou linhas de apropriacGes
repetidas, fls. 748; valores glosados listados as 1024/1062.

3.-Paralelamente foi exigida multa isolada, 50%, R$ 2.776.371,88, sobre
valores correspondentes aos acréscimos de estimativas mensais do IRPJ,
decorrentes das glosas de despesas de que tratam 0s presentes autos,
demonstrativos as fls. 761/775.

4.-Ciente das exigéncias em 23/12/2015, fls. 1066, o sujeito passivo acostou
aos autos a impugnacéo de fls. 1072/1113, e documentacao anexa, protocolada
em 21/01/2016, fls. 3075, através da qual, alega, em sintese:

4.1.-Nulidades dos langamentos:

4.1.1.- do IRPJ: existe erro nas bases de célculo adotadas ao lancamento do
IRPJ e das multas isoladas por suposta falta de pagamento de estimativas
mensais de IRPJ, que se afigura a maior, indevidamente, pelo fato da nao
deducdo de parcela destinada ao Programa de Alimentacdo do Trabalhador e
contrariando ordem judicial definitiva obtida pela Impugnante nos autos do
Processo n° 0007422-25-2009.403.6100;

4.1.2.- da CSLL: a autuacdo néo informa o langamento de multas isoladas por
pretensa falta de recolhimento de estimativas mensais, induzindo a impugnante
ao erro de que tal penalidade ndo tenha sido imposta, contrariando o RF;

4.1.3.- improcede a autua¢do de CSLL por caréncia de base legal, dado que
valores ndo dedutiveis para efeitos do IRPJ, ndo se aplicam a CSLL.

4.1.4.-Descabem as multas isoladas aplicadas:
4.1.4.1.por serem cominadas de forma concomitante com a multa de oficio;

4.1.4.2.- recairem sobre estimativas mensais de ano-calendario anterior (2011)
as autuacdes (2015);

4.1.4.3.ter sido adotada base de calculo nas autuacbes, em relacdo as
estimativas mensais de IRPJ em montantes superiores aqueles tidos por
devidos no ajuste anual.

4.1.5.- Descabe a aplicacédo de juros sobre as multas.
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5.-No merito, relativamente as Despesas com Servicos de Terceiros, alega que,
além de estar comprovada a sua natureza operacional - sequer contestada pela
fiscalizacdo -, ¢ fato que foram incorridas com prestadores de servicos
diversos, cuja identificacdo consta das Notas Fiscais e dos Contratos de
Prestacdo de Servicos respectivos. Ndo foram deduzidas em duplicidade na
apuracdo do Lucro Real e da base de célculo da CSLL, mas limitadas ao valor
pago pela Impugnante pelos servicos, devidamente apontado na documentacéo
que as ampara; apenas aludidas despesas eram rateadas por centros de custo,
conforme demonstrado na impugnacdo, fls. 1085/1086, e na documentacao
anexada aos autos, fls. 1375/3062.

5.1.-Quanto as Despesas com Depreciacdo: as taxas de depreciacdo aplicadas
pela Impugnante condizem com o real tempo de vida Util dos equipamentos de
processamento de dados e das edificacdes que Ihes sdo objeto; e, no conjunto
das despesas deduzidas a titulo de depreciacdo, fica clara insubsisténcia do
montante considerado excessivo pela fiscalizacdo, dado que, no periodo, a
Impugnante, por equivoco apurou taxas inferiores aquelas estabelecidas pela
RFB, o que haveria de ser considerado, ao menos, para abater o seu montante.

E o relatorio."

Complementa-se o relatorio acima transcrito.

A
seguinte ementa:

impugnacdo da Recorrente foi julgada procedente em parte, conforme a

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendério: 2011

DEPRECIACAO. COMPENSACAO DE VALORES APROPRIADOS A
MAIOR. IMPERTINENCIA.

Por se encontrar intima e diretamente ligado a natureza do ativo imobilizado,
custo de aquisicdo e prazo de vida util, é impertinente a compensacdo a maior,
de determinados bens, com apropriacdes de idéntica natureza, a menor, de
outros bens.

DESPESAS OPERACIONAIS. COMPROVACAO DOCUMENTAL.

Insustentavel a apropriagdo de despesas operacionais sem lastro em
documentacdo habil que sustente a deducéo na apuracgéo do lucro liquido.

JUROS MORATORIOS INCIDENCIA SOBRE PENALIDADE.
LEGITIMIDADE.

E legitima a incidéncia de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual
integra o crédito tributario.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LI’QNUIDO -
CSLL Ano-calendario: 2011 BASE DE CALCULO. APROPRIACOES AO
ARREPIO DA LEGISLACAO COMERCIAL. EFEITOS.

A apropriacao de despesas ao arrepio da legislacdo comercial distorce o lucro
liquido; portanto, a base de célculo ajustavel da CSLL."
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Destaca-se que no Acérddo de Impugnacdo, entendeu-se que a documentacao
apresentada na Impugnagdo comprovou parcialmente os custos/despesas operacionais objetos
dos langamentos de IRPJ e CSLL. Deu-se parcial a impugnacéo para:

l.-exonerar 0 sujeito passivo das penalidades isoladas, incidentes sobre

estimativas do IRPJ;

I.- reduzir as exigéncias do IRPJ e da CSLL para, respectivamente, R$
521.986,29 e R$ 313.191,77, acrescidas de penalidade de 75% e encargos moratorios.

Em virtude da exoneracdo do crédito tributario, a Presidente da 22 Turma de
julgamento recorreu, de oficio, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Quanto as despesas apropriadas a conta 35211520001 — Assessoria e Controle PJ,
ressalta-se que ndo houve manifestacdo impugnatdria sobre parcela dos valores da glosa, que se
relacionam a pagamentos sem identificacdo do fornecedor, conforme trecho do voto transcrito a
sequir.

11.- Quanto as despesas apropriadas a conta 35211520001 — Assessoria e
Controle PJ, fls. 1024/1063 e 1513/1608, importa ressaltar que parte da glosa se
relaciona a pagamentos sem identificacdo do fornecedor. Sobre tais valores néo
houve manifestacdo impugnatoria para que, mesmo com o rateio de valores,
identificasse o fornecedor. Evidentemente, despesas junto a terceiros, sem lastro
documental, sdo inadmissiveis a apuracdo do lucro comercial e real. Como aquelas
a seguir identificadas.

11.1.- Conta razao contabil 325115001, fls. 1024/1063:
11.1.1.-datas e valores em R$:

Data Valor Data Valor
31/03/2011 405.000,00 | 30/06/2011 277.851,43
29/04/2011 415.000,00 | 29/07/2011 7.437,76
02/05/2011 220,00 | 29/07/2011 195,42
30/06/2011 1.500,00 | 01/08/2011 877,61
30/06/2011 3449,28 | 31/08/2011 823,85
30/06/2011 11.862,40 | 31/08/2011 645,16
30/06/2011 11.862,40 | 31/08/2011 1.290,32
30/06/2011 11.862,40 | 31/08/2011 92.531,71
30/06/2011 12.500,00 | 31/08/2011 123,00
30/06/2011 13.546,80 | 30/09/2011 195,42
30/06/2011 277.851,43 | 30/09/2011 195,42

Subtotal 1.164.654,71 382.167,10

Total 1.546.821,81

Inconformada com a procedéncia parcial de seus pedidos, a recorrente interpds
Recurso Voluntério (fls. 3093/3129) a esta Colenda Turma, onde reproduziu as suas alegacdes de

impugnacéo, requerendo:

Do necessario desprovimento do Recurso de Oficio.

1. Quanto a correta deducdo de despesas com servicos de terceiros
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a.

Afigura-se insubsistente a glosa das Despesas com Servigos de
Terceiros sob alegacdo de deducdo em duplicidade, sendo certo
que tal entendimento fiscal decorreu de um equivoco na
compreensdo dos registros contabeis e fiscais da Recorrente.

Além de comprovar a auséncia de duplicidade na deducdo dessas
despesas, as provas ora carreadas demonstram, também, a
insubsisténcia da glosa motivada pela alegada falta de identificacéo
dos prestadores de servicos.

2. Quanto ao descabimento das multas isoladas de 50% cominadas in
casu pela concomitancia com a multa de oficio

a.

As multas isoladas ndo se aplicam in casu, diante da concomitancia
deflagrada com a multa de oficio de 75%, o que € ampla e
pacificamente rechacado pela jurisprudéncia administrativa, tendo
sido corretamente canceladas pelo v. Acérddo Recorrido.

Ainda que ndo fossem canceladas as multas isoladas impostas,
deveriam, ao menos, ser limitadas pelo montante do tributo tido
por devido ao final do ano-calendario.

Da improcedéncia da parcela remanescente do langamento

1. Preliminarmente: Da nulidade do lancamento de IRPJ e necessaria
revisdo do Auto de Infracdo de IRPJ, por de erro na base de célculo

a.

Em sede de Impugnacdo, a Recorrente alegou a nulidade do
langamento por erro na afericdo da pretensa base de célculo do
IRPJ, pelo fato de o I. Auditor-Fiscal ndo ter deduzido parcela
destinada ao PAT, contrariando ordem judicial definitiva vazada
nos autos dado Processo n° 0007422-25.2009.403.6100.

Ocorre que a D. DRJ/RJO recusou-se a analisar tal argumento, sob
a alegacdo de que a Recorrente nao teria acostado a Impugnacéo os
documentos que comprovariam o direito a deducdo do PAT na
base de célculo do IRPJ.

Porém, ao contrario do que assevera a DRJ/RJO, a Recorrente
apresentou uma série de documentos para embasar o0 seu direito a
deducdo da parcela do PAT, quais sejam: (i) Certiddo de Objeto e
Pé do Processo n° 0007422-25.2009.403.6100, demonstrando o
transito em julgado, em 05/12/2014, da decisdo que lhe assegurou
o direito de deduzir na apuracdo do IRPJ a parcela do PAT sem as
limitacGes infralegais (Doc. 03 da Impugnacao, reapresentada neste
ato como Doc. 03), e (ii) demonstrativo de calculo computando-se
a devida deducéo do PAT sobre o débito de IRPJ lancado (Doc. 04
da Impugnacéo, reapresentada neste ato como Doc. 04).

E inconteste a indevida majoracio da exigéncia fiscal causada pela
inobservancia da coisa julgada vazada nos autos do Processo n°
0007422-25.2009.403.6100. E, conforme entendimento ja
pacificado deste C. CARF, o erro na quantificagdo do langamento
implica a sua nulidade por vicio material.
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e. Subsidiariamente, ainda que ndo se reconheca a nulidade da

autuacao, é imperioso que se determine a exclusdo dessa parcela do
lancamento, sob pena de se manter a violagdo a coisa julgada
formada nos autos do Processo n° 0007422-25.2009.403.6100, o
que vai frontalmente contra a propria Constituicdo Federal de
1988, no seu art. 50, XXXVI.

2. Da dedutibilidade das despesas com servicos de terceiros
remanescentes registradas na conta n°. 3521152001 (SERVICOS DE
ASSESSORIA E CONTROLE DE PJ)

a. A Recorrente conseguiu reunir os documentos que evidenciam a

identificacdo dos fornecedores beneficiarios dos pagamentos ainda
glosados, motivo pelo qual os colaciona ao presente recurso e pede
0 seu conhecimento, na forma do art. 57, 84°, I, do Decreto n°
7.574/11, bem como em linha com o entendimento deste C. CARF
no sentido da prevaléncia do Principio da Verdade Material (Doc.
05).

A Recorrente verificou que parte dos valores apontados pela
DRJ/RJO, como por exemplo, os montantes de (i) 405.000,00, de
31/03/2011, e (ii) 415.000,00, de 29/04/2011, consistiam em
lancamentos de provisbes ndo deduzidas e que teriam sido
revertidas, conforme demonstram os documentos anexos (Doc. 06),
de modo que (i) ndo se tratariam de despesas com fornecedores e
(ii) ndo teriam impactado a apuracdo do IRPJ e CSLL.

Tendo em vista que a posicdo deste C. CARF é pacifica em favor
da prevaléncia dos Principios da Verdade Material e da
Informalidade sobre o rigor formal, deve ser admitida a juntada de
documentos pela Recorrente, mormente porque trazem a lume a
verdade dos fatos, consubstanciada na devida identificacdo dos
fornecedores dos pagamentos glosados — Unico requisito tido por
descumprido na avaliacdo do v. Acérddo Recorrido -, 0 que
evidencia a sua dedutibilidade e a consequente improcedéncia da
sua glosa.

3. Da dedutibilidade das despesas com depreciacao glosadas

a. Considerando que as taxas divulgadas pela RFB utilizam urna base

comum/média para cada espécie de bem, é facultado ao
contribuinte utilizar taxas diferentes de depreciacdo, desde que o
faca mediante comprovacdo adequada, geralmente por meio de
laudo de avaliacdo de ativos, conforme previsto nos arts. 309 e 310
do RIR/99.

Ademais, a glosa das Despesas com Depreciagdo mostra-se
insubsistente, pois 0 montante considerado excessivo pela D.
Fiscalizagdo ndo computa as despesas calculadas a taxas inferiores
aquelas definidas pela RFB, o que haveria de ser observado para se
apurar se, de fato, houve o alegado excesso.

4. Da inaplicabilidade das regras de (in)dedutibilidade do IRPJ a CSLL
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a. A propria legislacdo tributaria que reconhece a distin¢éo das bases
de calculo do IRPJ e da CSLL, nos termos do artigo 57 da Lei n°
8.981/95, o qual é expresso em determinar que se aplicam a CSLL
as mesmas regras de apuragéo e pagamento do IRPJ "(...) mantida a
base de calculo e aliquotas previstas na legislacdo em vigor (...)".

b. Resta evidente, assim que, ainda que se mantenha a adigdo ora
questionada a base de calculo do IRPJ, esta ndo ha de acrescer a
base de calculo da CSLL, por auséncia de base legal, mormente na
medida em que a propria fiscalizacdo reconhece que os valores
adicionados seriam parcelas indedutiveis do lucro real, por ofensa
ao art. 299 do RIR/99, ndo se referindo, em momento algum, ao
lucro liquido, que é a base de célculo da contribuicdo social em
questdo, nos termos do art. 2° da Lei n° 7.689/88.

5. Do descabimento dos juros de mora sobre a multa de oficio

a. A aplicacdo de juros de mora sobre a multa carece de base legal.
Os arts. 113, 139 e 161, do CTN, ndo ha previsdo a cobranca de
juros de mora sobre multa.

b. A Lei n° 9.430/96, em seu art. 61, 83°, restringe a regra legal da
limitacdo da incidéncia dos juros de mora ao valor dos tributos e
nédo de multas vinculadas.

Em 30/08/2017, a recorrente apresentou peticdo de desisténcia parcial de recurso
formulado nos autos do processo (fls. 3234/3235), em virtude de adesédo ao Programa Especial
de Regularizacdo Tributéaria (PERT), de que tratam a Medida Proviséria n° 783, de 2017, e a IN
RFB n° 1711, de 2017. Em funcéo da desisténcia parcial apenas em relacdo aos débitos
decorrentes da glosa de despesas com depreciacdo, item 4 do Termo de Verificacdo Fiscal,
mantém-se em discussdo os demais debitos.

\Voto
Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.

Os recursos voluntario e de oficio atendem aos pressupostos de admissibilidade,
pelo que deles se toma conhecimento.

Nota-se que ndo houve a manifestacdo da Autoridade Fiscal sobre documentos
trazidos pela Recorrente em sua Impugnacdo, em que a D. Autoridade Julgadora infra concluiu
pela exclusdo das Despesas com Servicos de Terceiros registradas nas contas contabeis n°
3521152008 (Servicos de Assessoria para Teleatendimento) e 35211320001 (Servigos Técnicos
de Informatica), e de parte das despesas vinculadas a conta n° 3521152001 (Servigos de
Assessoria e Controle de PJ).

Verifica-se que ndo houve a manifestacdo nem da Autoridade Fiscal nem da
Autoridade Julgadora de 1? Instancia sobre os documentos apresentados pelas recorrente sobre a
deducdo da parcela destinada ao PAT. Em especial a Certiddo de Objeto e Pé do Processo n°
0007422-25.2009.403.6100, (Doc. 03 da Impugnagéo, reapresentada neste ato como Doc. 03), e
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demonstrativo de calculo computando-se a devida deducdo do PAT sobre o débito de IRPJ
lancado (Doc. 04 da Impugnacéo, reapresentada neste ato como Doc. 04).

Em atencdo aos principios da razoabilidade e verdade material reconhece-se a
necessidade de se considerar os documentos apresentados junto ao recurso voluntério, que a
recorrente alega demonstrar a comprovacao das despesas, vinculadas a conta n° 3521152001
(Servicos de Assessoria e Controle de PJ), em relacdo a parcela mantida da glosa, ndo haveria
identificacdo dos respectivos fornecedores beneficiarios dos pagamentos. Por exemplo a
recorrente alega que os montantes de (i) 405.000,00, de 31/03/2011, e (ii) 415.000,00, de
29/04/2011, consistiam em lancamentos de provises ndo deduzidas e que teriam sido revertidas,
conforme demonstram os documentos anexos (Doc. 06), de modo que (i) ndo se tratariam de
despesas com fornecedores e (ii) ndo teriam impactado a apuracao do IRPJ e CSLL.

Em uma analise superficial, embora a recorrente tenha acostado uma grande
guantidade de documentos a sua Impugnacdo e ao Recurso Voluntario, ndo had a vinculacdo,
individualizada, dos documentos apresentados com as despesas consideradas ndo comprovadas.
Da mesma forma que a recorrente vinculou, como exemplo, algumas notas fiscais as despesas,
tal procedimento deve ser adotado de forma exaustiva para todas as despesas glosadas.

Continuando a andlise perfunctdria, verifica-se que a apresentacdo da certiddo do
processo Certiddo de Objeto e Pé do Processo n° 0007422-25.2009.403.6100, (Doc. 03 da
Impugnacao, reapresentada neste ato como Doc. 03), e o demonstrativo de calculo computando-
se a devida deducdo do PAT sobre o débito de IRPJ lancado, sdo insuficientes para a
comprovacdo da referida despesas. Sendo necessario a sua analise pela Autoridade Fiscal,
inclusive realizar o confronto com a contabilidade, e a solicitacdo de demais julgamentos que se
julgar necessario.

Diante dos documentos e alegacgdes trazidas pelo recorrente em sua Impugnacao e
em seu Recurso, o julgamento foi convertido em diligéncia, através da Resolucdo n°1402-
000.665 — 42 Camara / 22 Turma Ordinaria, , remetendo-se os autos do presente feito a unidade
local, para:

i. Realizar a andlise, considerando todos os documentos apresentados pela
recorrente, inclusive na Impugnacdo e no Recurso Voluntario, para
verificar a dedutibilidade das despesas das seguintes contas:

35211520008 — Assessoria para Tele Atendimento, R$ 123.975,71,
glosas fundamentadas em apropriacGes por duplicidade: mesmo
valor, mesmo fornecedor, mesma data, fls. 745; valores repetitivos
listados as fls. 920.

35211320001 ~— Servicos Técnicos de Informatica: R$
15.080.007,26, glosas decorrentes de despesas sem o CNPJ ou
identificacdo do fornecedor, ou linhas de apropriacdes repetidas,
fls. 747; valores glosados listados as fls. 922/1022;

35211520001 — Assessoria e Controle PJ: R$ 6.393.868,50,
despesas sem o CNPJ ou identificacdo do fornecedor ou linhas de
apropriacdes repetidas, fls. 748; valores glosados listados as
1024/1062.
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ii.  Elaborar planilha com a andlise de todos os itens/documentos apresentados
para justificar as despesas com servi¢cos de terceiros, com base nos
critérios utilizados no auto de infragéo.

iii.  Elaborar demonstrativo, com os valores das despesas consideradas
dedutiveis, e os valores sujeitos a glosa.

iv. Realizar a andlise, considerando todos os documentos apresentados pela
recorrente, para verificar a dedutibilidade a titulo PAT.

v. Elaborar demonstrativo dos valores remanescentes de IRPJ e CSLL.

vi.  Elaborar relatorio, trazendo demonstrativos e a fundamentacdo das
constatacOes alcancadas, com justificativas e explicagdes claras.

A Autoridade Fiscal realizou extensiva analise feita da documentagdo, conforme
Relatério de Diligéncia (fls. 4768 a 4915) e duas planilhas anexas, apresentando em sintese as
seguintes conclusoes:

a) A comprovacdo da dedutibilidade das despesas objeto da conta
35211520008 —Assessoria para Tele atendimento;

b) A comprovacdo da dedutibilidade de parte das despesas objeto das
contas35211320001 (Servigos Técnicos de Informatica) e 35211520001
(Servigos com Assessoriae Controle PJ); e

c) A indedutibilidade das despesas com PAT, dada a auséncia de
documentacdo contabil que ateste a veracidade dos valores indicados.

A Recorrente apresentou manifestacdo (fls. 4923 a 4944) afirmando que o
relatério de diligéncia deve ser revisto pelas seguintes razbes: “(i) deixou de apreciar
documentos essenciais a comprovacdo do direito da Recorrente, a exemplo daqueles relativos a
reversdo de langcamentos de provisdo ndo deduzida e da dedutibilidade das despesas com servigos
de terceiros e com PAT; e (ii) manteve a glosa de despesas de servigos com terceiros a despeito
de se reconhecer a sua comprovacdo em valores suportados pelos documentos fiscais e
contébeis, ainda que parcialmente. E, quanto a despesas com PAT, olvida da comprovacgdo do
direito lastreado em coisa julgada e em documentos suficientes a quantificacdo da deducdo
pleiteada.

A Recorrente alega que a diligéncia determinada pelo CARF ndo foi cumprida
integralmente, in verbis:

7. A Autoridade Fiscal cumpriu os itens ‘it’, ‘iv’, v’ e ‘vi’ da Resolugdo n® 1402-000.665,
atendeu apenas parcialmente o item 7, por deixar de considerar parte dos documentos quanto
is provisoes nido deduzidas e a dedutibilidade das despesas com servigos de terceiros, e deixou
de ndo atender o determinado no item ‘ii’, dado que nio elaborou demonstrativo com os
valores das despesas consideradas comprovadas e dedutiveis. Sendo vejamos.

Afirma que houve a falta de analise dos documentos relativos a provisdes néo
deduzidas e revertidas, in verbis:
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8. A Recorrente comprovou (vide Doc. 06 do Recurso Voluntirio) que algumas despesas
glosadas consistiam em provisGes nio deduzidas e revertidas, nio se tratando de despesas com
terceiros e sem qualquer impacto na apuragio de IRPJ e CSLL do ano-calendario de 2011,
conforme evidenciam os espelhos do Livro Razio (Doc. 06 da resposta ao TIF n° 02,
protocolada em 29/05/2019 — f15.3.924 a 3.960 do e-processo).

9.  Oslangamentos de fato analisados pelo Sr. Auditor-Fiscal, a exemplo da despesa de R$
405.000,00, de 31/03/2011, e de R$ 415.000,00, de 29/04/2011, tiveram a glosa cancelada,
diante da confirmacio da narrativa da Recorrente, conforme se verifica nos itens 241 (fl. 4834
do e-processo) e 244 (fl. 4840 do e-processo) da conta 35211520001 (Servigos com Assessoria
e Controle PJ):

241- Linha 847 — PORTO SEGURO SERVICOS - Em 31 de margo de
2011, consta langamento contabil de RS 405.000,00, glosado por falta
de identificacdo do prestador. Em impugnacdo, o contnbuinte alega
que o langamento foi revertido, ¢ que ndo impactou a apuragdo do IRPJ
¢ CSLL, conforme o “Documento 06 — langamento 177,

Documentagdo aceita pela fiscalizagdo

244-  Lwmha 1030 - PORTO SEGURO SERVICOS - O total dos valores
contabilizados no Raziio for 1 (hum) langamento de RS 415.000,00 (D)

no dia 29/04/2011. No historico do langamento temos “Identificagio
de fornecedor ndo identificado pela fiscalizac@o”, e *Valor ndo afetou a

apuragdo do IRPJ” (fls. 3228 do e-processo) Analisando-se o

documento anexado, observa-se que houve um crédito e um débito de
langamento de RS 415.000,00 no dia 29/04/2011. Documento aceito

pela fiscalizaclo.
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10. Entretanto, o Relatdrio Final de Diligéncia consigna que niio teriam sido identificados
outros langamentos de reversio de provisdes, a exemplo do item n® 174 da conta 35211320001
(Servigos Técnicos de Informética):

174-  Linha 3088 — SAS INSTITUTE S.A - Em 01 de agosto de 2011,
consta lancamento contabil de RS 504514, glosado por falta de
identificagdo do prestador. Em impugnagdo, o contribuinte alega que o
langamento for revertido, ¢ que ndo impactou a apuragdo do IRPJ ¢

CSLL, conforme o “Documento 06 - lancamento 06”. Nio localizei o

11.  Ocorre que tal langamento relativo 4 prestagio de servico por SAS INSTITUTE S/A,
de R$ 5.045,14, de 01/08/2011, consta da planilha anexa a0 Auto de Infragio:

01/08/2011 4.773,06
01/08/2011 5.390,90

12. E, a Recorrente comprovou a sua reversio na mesma data (01/08/2011), conforme se
verifica as fls. 3.930 do e-processo, veja:

Lancamento 06
Lancamento - débito

e 0008 Lamamests DMONNMS Dae  [1800241 | “Srscenas: Pt Lutcae 0| Pvocesss |

[ orme 40 Carmpec vAE @@« 38

,'__..q..-_... m

Unba Exchsie “UN e Cosmite  »» Contn Cle Ansnamne Sacursal Rame  Weoskiate  Lacw Dewertarreing O Prete  Mosds Vakr d Dot Vaber e Crtate
. L) T 1 IR0 2110000 0¥ 000100 &0

o Ot Latgamente:  O00EII1443 Date  91EA20V! Pescrunars PN Lurcaine ¥ | Prsesas

Lo e Mexhebas Cabienas e Worme 85 Carnee_ vEE &

Lk Exchasdo W LaveContiie 3> Comia Cla Atesnsena Secwss  Mame Modabdete  Local Deoactarmerte 1D Prowte  Moeds  Vake foDese Ve 0o Crtd
“ 0001 [ 22 19720004 17210804 2000 B T8

O el Lesas Vot Dateren Total Croamen Setee

R
MY M 10362 1003 a6 -
Lancamento - crédito

W 0W1  Lasemes 0NG4S Duta procvasar, Eotar Limcirma /| Prscusss |
st de Maowi oMo Piad o 80 Comper vEE BReE=

Cle Arinatt Sucwng Wi Wodosdete  Locs Oupaiamasto 0 Prawts  Mess Voo do Db Vs do Crban
“ wozt oo 22 3531 1320000 311330301 oe001 tosatonr  as3

™ Ll Langomentnc  0000)21443 [y 0o “Processet LI Lagane v Pracesie |

Ll 2 Mathetsn Cotenten Mend Nome 49 Camps: vViEE EE v

Liha Lxchsndo “UN ‘Liro Comha e Conin Cia Aternsne Sccarssl Rmmo Msdibdise Locs Coparmnents  ©fvoess Moeds Ve doDésmo Wik do Criak

“ o000t owRo 1= 197290084 117210004 w501 L A0 MM
Sl &

Kl Totss Listas Tusal Detsmos Tots Cvoens | SR

oot & 1831 40308 08 8e 3

13.  Outro exemplo ¢é o item n°® 242 da conta 35211520001 (Servigos com Assessoria e
Controle PJ):
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242-  Linha 906 — PORTOPAR DTVM - Em 01 de abril de 2011, consta
langamento contdbil de RS 8872971, glosado por falta de
identificagdo do prestador. Em impugnagdo, o contribuinte alega que o
langamento foi revertido, ¢ que ndo impactou a apuragdo do IRPJ e
CSLL, conforme o “Documento 06 — lancamento 18" Nao localizei o

langamento.
b Lo

14. A provisio relativa a prestagao de servico por PORTOPAR DTVM, de R§ 88.729,71,
de 01/04/2011, consta da planilha anexa ao Auto de Infragio e o langamento foi revertido na
mesma data ((01/04/2011), conforme comprovado as fls. 3.930 do e-processo, veja:

01/04/2011 381,00 PASO TREINAMENTO E CONSULTORIA 11.071.264/0001-52
88.729,71 PORTOPAR DTVM LTDA 40.303.299/0001-78
01/04/2011 27,00 IPO-INST DE PSICO ORIENTACAO S 44.075.646/0001-03

Lancamento — débito
B T o

[ Lasgamesty  J000010M4  Detw  FTRETON “Processar: ETF Langame | Pracessar |
1212 8¢ Wsosios Gty Bes wdotuge.____  vVES EEw BE

Lwte Eachesbe “Us e Comtatel > Conte e Al venies Sucmrne B WMoteiviete  Loosl Departamest  © Pt Mosds Vokor G0 Detste  Viser S0 Crine
L] o0t B = BTS00 WU Y0 et Moot a0t . wman
G 2001 o 2 BVt 1001 2001 W wran
U 20007 Lancemesse OMONTT! pDatn 0104201 *Processari B0 Largame V| Pracessa
e ST Noms 85 Camps: viale = e
[ roeace mnczen
Lana b uN v e. e Modebdats  Loow Detrer st D sie  Mesds a0 O Vena B et
" Pl o0 PO00N001 &% L. mran
o 0001 10201 0001001 4ot - mrn

15. Diversos outros lancamentos também nio foram apreciados pelo Sr. Auditor-Fiscal, sob
a mesma justificativa, a despeito de constarem dos autos deste Processo, implicando a indevida
manutengio de glosa no montante de RY 2.687.145.87, conforme a planilha abaixo:

Conta ni* 38211320001 {Servigos Téenicos de Informirca)
DATA LCTO |  VALOR NOME /RAZAQ SOCIAL CNE] Ducutietts

01 /08,2001 Ef 504514 SAS INSTITUTE BRASIL LTDA 01,127,367 /0001 -04 Dhae, 06 - hnpmmm
01 ,/08,2001 Ef 11.600,00 SAS INSTITUTE BRASIL [.TIDMA 01127367 000 06 Dhac. 06 - langamentn 07
01/08/2081 | R$ 14500,00 SAS INSTITUTE BRASIL LTDA 1.27.367/0001-06 | Dwac. 06 - bingaments 08
O1/0B/2001 | BE 1740000 SAS INSTITUTE BRASIL LTDA O01127.367/0001-06 | Dioe, 06 - bungaments 09
oljoRsanl | R 2030000 SAS INSTITUTE BRASIL LTDA 1.1 27.367/0001-06 | Dhoe, 06 - lungaments 10
01 /08,2001 E$ B.T00,00 SAS INSTITUTE BRASIL L.TIDMA 01,127,357 /000104 Dac. 06 = lancamento 11
23000 | RE 200000 SAS INSTITUTE BRASIL LTI 127357000106 | Dwac, 06 - lingamento 15
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DATA LCTO |  VALOR | NOME/RAZAD SOCIAL | CNEp M b
0 /04,2001 Ef BET20.T1 PORETOPAR DTVM LTDDA A0 303.209/0001-T8 Doc. 06 = lanqamento 18
18,04, 2011 B§ 112.080,00 M3 Systems Consubinrz e Sste D064 388000125 Doc. 06 = langamento 19
02005201 R Z33.2586,15 Ermest & Young Assessaria Eenpr 59527 THE, 0001 -1 Dioe, 06 - langamerio 16
02/08/2011 | B$ 551,40 | SICS MELP - ASSESSORIA E INFORMATICA LTDA | 74229808/0001-81 | Doe. 06 - langamesto 20
30/06/2001 | RE 289545 D o | FORMATICA DI115,622/0001.04 | Doc, 06 - langameso 21
30,/06/2011 Rf 4E7T0.38 D'mmmﬂ:m INFORMATICA 01.119.622/0001-04 | Doc. 06 - langmentn 22
EVERIS PRASIL CONSULTORIA DE NEGOCIOS E
A06/201 | R S0000 e L 4.232671/0001-39 | Doc. 06 - lingamesto 23
EVERIS BRASIL COMSULTORIA DE NECOCIOS E
30/06/21 | RE11631840 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. b lpilotie) || sl sy
EVERIS BRASIL CONSULTORIA DE NEGOCIOS E
30062011 H§ i158.195,00 TECMNOLOGIA DA TNFORMACAC TTOA 0232671 /0001-39 Doc. 06 = langamentn 25
EVERIS BRASIL CONSULTORIA DE NEGOCIOS E
300620011 | R 15819500 RN EGIA DA IMEORMAC AT 11T 4.232671/0001-39 | Doc. 06 - lingamesto 25
EVERIS BRASIL COMSULTORIA DE NECGOCIOS E
30/06/2011 | B 22053000 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. e
BUSINESS EXPERT & PARTNERS
b6/ 2001 EF 2396449 DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTIA (ST StG o S | Do Sl anvamesas 21
BUSINESS EXPERT & PARTNERS
06011 | BT E | IO DE SOFTWARE LTDA. | 15785396/000143 | Doc. 06 - langamesto 28
30/06/2011 | R§ 511,88 INTERA RADAR CONS E ASS EM INF OT.S83762/000189 | Doe. 06 - langamento 29
VIVACE COMSULTORIA E SOLUCOES EM TEC,
06201 | R 130000 DA INE LTDA 13.404.524/0001-90 | Doc. 06 - langamestn 30
M."ZI:IH REf 3440728 META SERVICOS EM INFORMATICA BAAG5173/0005-52 Doc. 06 - langamentn 31
A006/201 | BR§ 1186240 META SERVICOS EM INFORMATICA U3.655173/0005-52 | Doc. 06 - lingamesto 32
30067201 | RE 1186240 META SERVICOS EM INFORMATICA D3.655173/0005-52 | Doc. 06 - lingamesto 52
30006,/ 2011 HE 1186240 META SER\'[QUSEM INFORMATICA 93,655,173/ 0005-52 Doc. 06 - ll:b;lmr_n'h: a2
30/06/2011 | Bg 1250000 | VTVACECONSULTORA BSCRUCOES EMTEC. | 13,004.524/000100 | Doc. 06 - langameetn 33
sofos/amt | B§ 1aseqpn | FORNAXCONSULTORIA EMINFORMATICA ™1 40 585521/000101 | Doc. 06 - langamenta 34
3006, 2011 HE ZTTH5143 OREACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA 59456, 277/0001-T6 Doc. 06 - ln'b;l.mr_n‘h:ﬁ
30006,/ 2011 HF ZT7.E51,43 ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA 59456, 277/0001-T6 Doc. 6 - lanqamentn 35
161201 | R§ 170 CARITO RODRIGUES TRANSPORTES E 11316803/000106 | Doc. 06 - lancamesto 36
1612011 | R§ 1750 CARITO RODRIGUES TRANSPORTES E 11.316893/0001-05 | Doc. 06 - lancamestn 36
w001 | R§ 1750 CARITO RODRIGUES TRANSPORTES E 113 6893/000104 | Doc. 06 - lancamentn 36
A0 | R§ 170 CARITO RODRIGUES TRANSPORTES E 1136893000103 | Doc. 06 - lancamentn 36
1611, 20011 B§ 17,50 CARITO RODRIGUES TEANSPORTES E 1131 6.893,/0001 02 Doc. 046 = lanqamento 36
16,/11,/20011 RF 17,50 CARITO RODRIGUES TEANSPORTES E 1131 6.893,/0001400 Doc. 06 = lanqamento 36
A | R$ 1ED CARITO RODRIGUES TRANSPORTES E 10.316893/0001-00 | Doc. 06 - lancamesto 36
e | Rg 17E0 CARITOD RODRIGUES TRANSPORTES E 1031689300010 | Doc. 06 - langamesto 36
w00 | R§ 1750 CARITO RODRIGUES TRANSPORTES E 1131 6893/000102 | Doc. 06 - lancamentn 3
w0000 | B§ 1750 CARITO RODRIGUES TRANSPORTES E 11.316893/000103 | Doc. 06 - lncamentn 3
1611,/2011 B§ 17,50 CARITO RODRIGUES TEANSPORTES E 11.316.893,/0001-03 Doc. 06 - lanqamento 36
16,1 'Il."ZI:IH R§ 17,50 CARITO RODRIGUES TRANSPORTES E 1131 6.893/0001-03 Doc. 06 - langamentn 36
612001 | R§ 1750 CARITO RODRIGUES TRANSPORTES E 11.316893/000103 | Doc. 06 - lingamesto 36
w1200 | R§ 1780 CARITOD RODRIGUES TRANSPORTES E 10.316893/0001-03 | Doc. 06 - langamento 36
161072001 | RS 1mED CARITO RODRIGUES TRANSPORTES E 11.316893/000103 | Doc. D6 - lancamertn 36
16411,/ 2011 B§ 17,50 CARITO RODRIGUES TEANSPORTES E 11316893/ 0001-03 Doc. 6 - lanqamento 36

[.]
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16. Ora, inconteste o prejuizo a defesa da Recorrente pela falta de andlise fiscal acerca de
documentos que atestam a natureza de lancamentos de provisdes e suas reversoes, e afastam
o motivo da glosa (indedutibilidade de despesas), o que justifica o refazimento da diligéncia .

Alega que houve a falta de andlise de notas fiscais referentes as despesas com
servigos de terceiros, in verbis:

17. O Relatério Final de Diligéncia reputa faltantes algumas Notas Fiscais de setvigos, a
exemplo do item n® 129 da conta 35211520001 (Servigos com Assessoria e Controle PJ):

129-  Linhas 952 a 953 - FREQUENTLY CHANGES - Em 08/04/2011,
o total dos valores contabilizados no Razio foi de RS 168,96, Nio
localizei a NF 988. Desdobramento de custo NAO aceito pela

fiscalizagio.

18. Ocorre que a NF 988 consta dos autos, as fls, 2120 do e-Processo, tendo sido juntada 4
Impugnagao, conforme informado em resposta ao TIF n® 02 emitido no curso da diligéncia
determinada pelo CARF. Veja-se:

DATA_LCTO VALOR NOME/RAZAD SOCIAL CNPJ Razdo da Impugnagio Documentos: “
08/04/2011 RS 8448 FREQUENTLY CHANGES CONS. 01.884.544/00 Desdobramento dos valores indicadosna s, 2120 do e-

E TRE 01-26 NF por centros de custos Processo S88-NE
08/04/2011 RS 8448 FREQUENTLY CHANGES CONS. 01.884.544/00 Desdobramento dosvalores indicadosna  fis, 2120 doe-

E TRE 01-26 NF por centros de custos Processo 988-NE

FREQUENTLY CHANGES [miors e ™ % |

CURSOS E TREINAMENTO LTDA RUA HELIO MANZONL 296 - SALA 01 - ED SOROCABA
L OaCioN. 208 SA1 €D SOROCAN

Telefone (11) 24688-0487 CNPLALY ) N 0 888 Seanior -39 CoMN T R

RUA HELIO MANZON!. 296 - SALA 01 - £D SOROCABA —
GOPOUVA - GUARIRHOS - SP . CEP 07092070

Waope_ 9% O%ac 0000 e e CEP LA B by
owrcrasal tealicol o veotw oS 332927 11 Zcou
(Cond_dw Pagle —__Venumems. oS W
= == =
o | o DEACMICAD DOS SERVICOS Sdono X
ATV | BEY UNIT AMO TOTAL
ol f=e G, W el DE JeaDIC
— Lu".;:.x:mn), T Mt 2. — - ]
- > SN LN N YU 1Y R
e A_Mopaba cBaumsad | - 2 koo | S sioco
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19. O mesmo ocorreu em relagio as Notas Ficais indicadas no quadro abaixo:
Ttem do
Conta Relatério | Nome/Razio Socil do Prestador
Contibil Final de de Servigos CNPJ Localizagio Momento da juntada MNota Fiscal
Re: TTF n® (2,
spOsSta ao n® 02,
35211320001 | 85 ﬁgﬁ us: ID fil‘(ﬁntk?:; ‘r::) 06.979.723,/0001- ﬂ’_'lf‘wﬁ ;io protocolado em 756-NE
- 60 - rocCsso 29/105,2019
Resposta ao TIF n® 02
GRANDES VENDAS DO fls. 3.824 do *
35211320001 | 84 06.979,723,/0001- protocolado em 693-NE
BRASIL INFORMATICA 60 e-Processo 29/05/2019
WORKGROUP SERVICOS fs.3.022 do | Resposta ao TIF o° 02,
35211320001 | 221 E COMERCIO DE 00213.648/0001- | o °© rotocolado em 1445-NE
PRODUTO 46 oracesse 29/05/2019
FREQUENTLY CHANGES | 01.884.544/0001- | fls. 2.120 do .
35211520001 | 129 CONS.E'TRE %6 o Processo Impugnacio 988 NE
META SERVICOS EM | 93.655.173/0005- | fls. 3.153 do - .
BPFINLY| e INFORMATICA 52 S || SRR || ke
NJ.KFOURI ASSOC. | 66.850.025/0001- | fls. 1.838 do -
35211520001 | 272 A 55 o Impugnagio 597-NE
ANCORA SERVICOS
35211520001 | 286 EMPRESARIATS LTDA - | 00741:195/0002- | fls. 3.168do | p o vrolnvirio 335NE
ME 01 e-Processo
FESA CONSULTORIA EM
35211520001 | 338 RECURSOS HUMANOS | 00/680473/0001- | £s. 3170 do | g vontirio 3436-NE
87 e-Processo
LTDA
FOCCUS
35011520001 | 39 TERCERIZACAO DE | 00971 ,;7‘;3/ LS H:Pifegs:lu Recurso Volantirio 6485-NE
SERVICOS LTDA ©
PERCEPCAO INST 01.035.511,/0001- | fls. 3.172 do (o
35211520001 390 PSICOLOGIA S/C o1 e Processo Recurso Voluntirio 206-NE

20. Diante da comprovada juntada aos autos de Notas Fiscais que comprovam despesas
glosadas, seja quanto 2 identificagdo do fornecedor, seja quanto ao desdobramento das
despesas langadas no Razio Contébil, é fato que a auséncia de andlise fiscal prejudicou a
Recorrente e justifica o refazimento da diligéncia.

Argumenta que houve a indevida manutencao de glosa de despesas com servicos
de terceiros comprovadas, in verbis:

21.

Estd comprovado, desde a Impugnacio, que as despesas com servicos de terceiros sdo

operacionais — a Fiscalizagdo nio contesta — e foram incorridas com dezenas de prestadores
de servigos, cuja identificagdo consta das Notas Fiscais e dos contratos de ptestagio de
servicos respectivos, sendo certo que nio foram deduzidas em duplicidade na apuragio do
Lucro Real e da base de cilculo da CSLL, mas no limite dos valores pagos pela Recorrente.
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22. Recorde-se, neste ponto, que a autuagdo se baseia, exclusivamente, na acusagio de
duplicidade de dedugio de despesas e falta de identificagio de prestadores de servigos,
conforme o seguinte excerto do Relatério Fiscal anexo a autuagio:

Relatério Fiscal - IRPJ/CSLL 2011

23, Ocorre que o Sr. Auditor-Fiscal nio analisou as despesas sob a perspectiva da
duplicidade de dedugiio, ou de falta de identificagio de prestadores, mas sob dois novos
critérios juridicos, a saber:

(i) A soma de alguns langamentos contibeis constantes do Razio Contibil
concernentes a despesas tidas por duplicadas ndo coincidiria com os valores das Notas
Fiscais correspondentes; e

(i) Algumas Notas Fiscais tém data de emissiio posterior 4s datas dos lancamentos
contibeis correspondentes.

24. Em relagio ao primeiro ponto, o St. Auditor-Fiscal entende pela indedutibilidade de
despesas que ndo tenham total coincidéncia de valores entre a contabilidade e as Notas Fiscais,
com isso mantendo a glosa, inclusive, de valores de despesas até o limite das Notas Fiscais,

25. Ocorre que, neste caso, a eventual divergéncia entre os valores constantes da contabilidade
¢ das Notas Fiscais nio implica a total indedutibilidade das despesas, mas, no méximo, a glosa
de eventuais diferencas — i.e., valores superiores as Notas Fiscais correspondentes.

26. Recorde-se, uma vez mais, que a autuagio nio faz qualquer referéncia 4 questdo ora
suscitada pelo Sr. Auditor-Fiscal, pois se limitou a reputar indevida a dedugio de despesas que
Ihe pareciam indevidamente duplicadas, em face do que a Recortente comprovou ndo o serem
{duplicadas) e estarem limitadas ao montante das respectivas Notas Fiscais.

27. Também merece destaque que a diligéncia deveria ser realizada sob os mesmos critétios
utilizados na autuagio, conforme determinado pela Resolugio n® 1402-000.665.
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28. Otra, eventual equivoco de se deduzir despesa a menor nio justificaria a sua glosa, inclusive
porque sequer prejudicaria o eritio. Em verdade, tal beneficiaria (indevidamente) o eririo, em
detrimento do direito 4 dedutibilidade do valor total do documento fiscal, pois implicaria
recolhimento a maior de IRPJ e CSLL no perfodo.

29. Da mesma forma, eventual equivoco de se deduzir despesas em valor superior aquele
constante de documentos fiscais nio tornaria indedutivel a totalidade da despesa, mas, no
miximo, do valor que superar a Nota Fiscal, o que deveria ser considerado pela diligéncia em
detalhe, ao invés de se decretar a indedutibilidade.

30. Em relagiio ao segundo ponto, o Sr. Auditor-Fiscal entende pela indedutibilidade de
despesas que apresentem divergéncia entre a data de emissdo da Nota Fiscal e do langamento
contabil correspondentes.

31. Tome-se por exemplo a andlise do item n°® 133 do Relatério Final de Diligéncia, referente
a conta 35211320001 (Servigos Técnicos de Informdtica):

133- Linha 2807 - MICRODAK DIGITAL SERVICES - Em
02/03/2011, o valor contabilizado no Razdo foi de RS 84,00,

originalmente - “Sem identificagdo do beneficiano™. O valor da NF

1099, emitida em 02/03/2011 ¢ de RS 344.00. Devido a discrepdncia

entre 0 valor escriturado no Razdo ¢ o valor da NF 1099, esta

fiscalizagdo entende que o langamento no Razdo, ndo estd amparado

por documentagdo habil, mantendo a glosa efetuada.

32. Note-se que o Sr. Auditor-Fiscal identifica, cotretamente, o motivo da glosa (i.e., “Sem
identificacio do beneficiario™), mas deixa de analisar a sua devida comprovacio e elege nova
razio 4 glosa: “discrepincia entre o valor escriturado no Razio e o valor da NF”.

33. Frise-se: o Relatério Final de Diligéncia olvidou do motivo da autuacio, silenciando-se
acerca da comprovagio da identificagio do beneficidrio, e manteve a glosa sob novo critério
juridico.

34. Esse procedimento foi replicado na andlise das despesas constantes da planilha abaixo,
com a manutencio indevida de glosas no montante de R$ 1.697.830,88:

Conta n® 35211320001 (Servigos Técnicos de Informatica)

DATA_LCTO VALOR NOME/RAZAO SOCIAL CNPJ Documento B
03/01/2011 | R§ 1488593 Ig?gi&ﬁ]“’gf f:g’f‘ 01.516.572/0001-90 | fls. 1439 do e-Processo | 62523-NE
01/02/2011 | R§ 14.88593 lg‘;ﬁfﬁ%ﬁgﬂﬁ 01.516.572/0001-90 | fls. 1439 do e-Processo | 62523-NE
01/03/2011 | R§ 1488593 | COMPUSOFTWARE 01.516.572/0001-90 | fls. 1439 do e-Processo | 62523-NE

[.]
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35. Com efeito, tivesse o Sr. Auditor-Fiscal diligenciado de acordo com a determinagio do
CARF, teria, no minimo, confirmado a evidenciagido dos prestadores de servigos, afastando a
acusacdo fiscal correspondente. E, ao identificar indicio de outras infragdes ndo aventadas na
autuacio, ndo poderia argui-las como motivo 4 manutencio da glosa, mas, no méximo,
sinalizar o resultado da sua anilise, ndo sem antes oportunizar 3 Recorrente explicar
eventuais novas inconsisténcias na apuragéo fiscal do periodo.

36. O Relatério, tal como produzido, viola o diteito da Recorrente e destoa da prépria
autuagdo ao apoiar-se em novos critérios juridicos, o que, inclusive, é vedado pelo art. 146 do
CTN, o que justifica o refazimento da diligéncia.

Argumenta que houve erro na classificacdo dos valores considerados nao aceitos
pela fiscalizacdo, in verbis:

37. Nas duas planilhas anexas ao Relatério Final de Diligéncia, a fiscalizagdo classificou
como “ndo aceitos” alguns valores de despesas que, em verdade, foram considerados aceitos
na analise detalhada do Sr. Auditor-Fiscal.

38. Tome-se por exemplo a anilise do item n° 59 do Relatério, referente a conta
35211320001 (Servigos Técnicos de Informitica):

59-Linha 523 — FRULANI SISTEMAS LTDA: O total dos valores
contabilizados no Razdo foi de RS 22.000,00. O valor da NF 415 é de

RS 22.000,00. Desdobramento de custo aceito pela fiscalizagao

39. O Sr. Auditor-Fiscal estabeleceu que os langamentos aceitos estariam grifados em azul
nas referidas Planilhas anexas ao Relatério, € os langcamentos ndo aceitos estariam
destacados em amarelo.

(3) A planilha apresentada, apés totalizagdo, foi classificada por ordem

crescente de data e/ou fornecedor. Os lancamentos contdbeis grifados em

amarelo correspondem aos valores ndo aceitos pela fiscalizagio, conforme

Justificativas a seguir apresentadas por linhas de planilha e fornecedor. Os

langamentos contabeis grifados em azul correspondem aos valores aceitos

pela fiscalizagdo

40. O Relatdrio Final de Diligéncia consigna a aceitagio da dedutibilidade de tal despesa, no
item n° 59, Linha 523, mas a Planilha indica como “ndo aceita”, sob destaque em amarelo na

Planilha: amarelo:
DATA_LCT NOME,/RAZAO Docume Nota Observa
o VALOR SOCIAL CINP] Raziio da Impugnagio Fiscal 3
Desdobramento dos valores
R$ FRULANI 05254810/ | . Doc. 05 -
OT/0/M | 200000 | SISTEMASLTDA | oooros | ‘dicadosmaNFporceavos | ooy, | S1SNE
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41. O mesmo ocorreu com os langamentos abaixo, implicando incorreta indicagdo de
tesultado de diligéncia, pela manutencio da glosa, quanto ao montante de R$ 29.777,64:

DATA_LCT NOME/RAZAO Docume | Nota | Observa
o VALOR SOCIAL CNP] Raziio da Impugnagio — Fiscal pro
MUSEUM 05.100514/ Desdobramento dos valores fls. 1928
01/02,/2011 R§ 154200 EDITORACAD UDD’J 32 indicados na NF por centros doe- F2-A
LIDA ME h de custos Processo
MUSEUM 05100514/ Deesdobramento dos valores fls. 1928
m/oe/2011 R§ 154200 EDITORACAC EDD]-JZ indicados na NF por centros doe- 32-A
LTDA ME de custos Processo
MUSEUM 05.100.514/ Diesdobramentn dos valores fls. 1928
01 /0272011 R§ 154364 EDITORACAD I]Iﬂ 32 indicados na NF por centros doe- HZA
LTDAME b de custos Processo
V.H. SERVIGOS Desdobramento dos valores
/0572011 | X8 TECNICOSEM | ZBICATO/ | i icados na NF porcenvros | D% 9% | 5.NE
SEG de custos
IPS-CONS. DE Diesdobramentn dos valores fls. 2002
57731093/ T
20/05/2011 | R§ 2.250,00 RECURSOS 000141 indicados na NF por centros doe- 33-A
HUMANOS de custos Processo

42, Portanto, devem set cotrigidas as classificagoes dessas despesas, para refletr que foram
aceitas pelo Sr. Auditor-Fiscal.

Afirma que houve falta de elaboracdo de demonstrativos das despesas
comprovadas e das despesas consideradas ndo comprovadas, in verbis:

43. A Resolugio determina a Delegacia de origem, entre outros, a elaboracio de
demonstrativo com os valores das despesas comprovadas e nio comprovadas.

44. Mas, a fiscalizacio ndo incluiu no Relatério Final de Diligéncia, de forma objetiva, um
demonstrativo dos valotres das despesas aceitas e nio aceitas.

45. Embora o detalhado trabalhado feito pelo Sr. Auditor-Fiscal indique o resultado
individualizado da sua anilise, a falta do demonstrativo requisitado pelo CARF dificulta,
sobremaneira, uma compreensio objetiva do resultado da diligéncia, em valores, implicando
a sua elaboragio pelo contribuinte ou mesmo pelo Relator no CARF, o que justifica a
complementacio do Relatério Final de Diligéncia.

Alega que é indevida a negativa a dedutibilidade das despesas com PAT, in
verbis:

46. A Recorrente demonstrou a dedutibilidade de despesas com PAT da base de cdlculo
do IRPJ, no AC 2011, no montante equivalente ao dobro da despesa, de acordo com a coisa
julgada formada no MS n® 0007422-25.2009.4.03.6100 (Docs. 03 e 04 da resposta ac TIF
n° 02, protocolada em 10/05/2019).

47. Em relagio aos valores a deduzir, também, atendeu i fiscalizagio ao apresentar
documentagio contdbil e demonstrativo de cdlculo dos efeitos da decisdo judicial (vide Doc.
01 da resposta ao TIF n® 04, protocolada em 27/04/2020).

48. Ocotre que, o Sr. Auditor-Fiscal, apesar de reconhecer o direito lastreado na coisa
julgada, refutou a dedutibilidade, sob a alegacio de que os documentos contibeis nio seriam
suficientes 4 comprovacio dos valores envolvidos, e suscitou a necessidade de juntada do
LALUR — partes A e B, do AC 2011, além de outros documentos contibeis.
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49.  Ora, por se tratar de uma diligéncia designada pelo CARF para buscar a confirmagio
dos fatos alegados pela Recorrente, seria imprescindivel que a fiscalizagio oportunizasse a
apresenta¢io de provas complementares quando considerada devida, o que ocorre neste ponto
peo fato de o Sr, Auditor-Fiscal considerar “insuficientes” as provas coligidas,

50.  Veja-se que o Sr. Auditor-Fiscal nio refuta o direito da Recorrente, tampouco os
documentos apresentados, mas, a despeito disso, devolve o Processo ao CARF com o quesito
ndo respondido de forma conclusiva, e sem assegurar 4 Recorrente apresentar tal
documentagio e, principalmente, sem justificar a falta de andlise das informacgdes constantes
do préprio sistema da RFB e dos documentos juntados aos autos., em evidente prejuizo ao
direito de defesa da Recorrente, o que justifica o refazimento da diligéncia.

Ressalta-se que os documentos apresentados pela recorrente ndo foram objeto de
analise pela Autoridade Fiscal da unidade de circunscrigdo da Receita Federal.

Quanto a precluséo de apresentacdo das provas, a jurisprudéncia do CARF é nos
sentido que os artigos 16, 84 e 17, ambos do Decreto n° 70.235/72 ndo podem ser interpretados
de forma literal, mas, ao contréario, devem ser lidos de forma sistémica e de modo a
contextualizar tais disposi¢des no processo administrativo tributario, no qual vige a busca pela
verdade material.

No caso concreto, diante das alegacbes da recorrente e dos documentos
apresentados, apresenta-se a necessidade de nova diligéncia para analise dos documentos e
alegacOes apresentadas na manifestacdo a diligencia realizada.

Concluséao

Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento do recurso em
diligéncia, remetendo-se os autos do presente feito a Unidade Local, para:

1. Pronunciar-se, de forma conclusiva , sobre a procedéncia das
alegacOes/documentos apresentados pela recorrente:

a. falta de andlise dos documentos relativos a provisdes néo
deduzidas e revertidas.

b. falta de analise de notas fiscais referentes as despesas com servicos
de terceiros

c. a indevida manutencdo de glosa de despesas com servigos de
terceiros comprovadas.

d. erro na classificacdo dos valores considerados ndo aceitos pela
fiscalizacéo

e. falta de elaboracéo de demonstrativos das despesas comprovadas e
das despesas consideradas ndo comprovadas

f. indevida a negativa a dedutibilidade das despesas com PAT
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2. Elaborar planilha com a andlise de todos os itens/documentos apresentados
para justificar as despesas com servicos de terceiros, com base nos
critérios utilizados no auto de infragéo.

3. Elaborar demonstrativo, com os valores das despesas consideradas
dedutiveis, e os valores sujeitos a glosa.

4. Elaborar demonstrativo dos valores remanescentes de IRPJ e CSLL.

Elaborar relatorio, trazendo demonstrativos e a fundamentacdo das
constatacOes alcancadas, com justificativas e explicagdes claras.

6. Apos a formulacdo e juntada do Relatério de Diligéncia, devera ser dado
vista ao recorrente, para que se manifeste, dentro do prazo legal vigente,
garantindo o contraditorio e a ampla defesa.

7. Devolver o presente processo ao CARF para prosseguimento.

8. Posterior retorno a 22 Turma da 4% Camara da 1* Secdo do CARF para
continuidade do julgamento.

(assinado digitalmente)
Evandro Correa Dias



